
* DESCRI(;A0 DA REALIDADE Q(JE SERA ,  OBJETO DA PARCERIA: 

a)OBJETO: 
0 objeto do presente Piano de Trabaiho é aintegraçao de açöés desenvolvidas entre 
a administraçao pübHca municipal e organizaçoes da sociedade civil visando a 
disponibiiizaçao de 270 (duzentas e setentà) vagas, em 2019, a criancas de 01 a 11 
anos, do municipio deAssis, püblico alvo da Educacao infantil e Fundamental, em 
entidade devdarnente preparada para oferecer o referido atenthmento educacional, 
atendendo das 07h as 17h30, oferecendo vagas no periodo integral e parcial, de 
acordo corn o calendario escolar da Secretaria Municipal da Educaçao A rede 
municipal de ensino necessita dessa parceria para atender a demanda da EMEIF 
Maria Amelia de Castro Burali, situada a Avenida São CristOvão, n°525, Vila 
Rodrigues, Assis/SP e da cornunidade local, uma vez que a unidade escolar nao 
dispöe de espaco fisico para prestar todo serviço em tempo integral. Sendo assim, a 
entidade atuarâ em duas modalidades de ensino, Educaçao Irifantil e Ensino 
Fundamental, da seguinte forma: 

• 60 (sessenta) cnancas, corn idade de 01 a 03 anos, da Educaçao Infantil, na 
modàiidade creche, cujas matriculas serao realizadas na entidade, onde 
estudärão em periodo integral, contändo unicamente corn a equipe de trabaiho 
e serviços da entidade; 

• 96 (noventa e seis) crianças, corn idade de 04 e 05 anos, da Educacao Infantil, 
na modalidade pré-escola, cujas matriculas serão realizadas na EMEIF Maria 
Amelia de Castro Burali, mas serão atendidas na entidade conveniada no 
perlodo da manhã, corn o ensino regular, pelos professores da unidade escolar 
e no periodo da tarde, contratUrnoescolar, pela equipe da entidade, sendo qua 
uma classe de 1a  Etapa, corn 24 (vinte e quatro) alunos, corttará corn os 
professores da unidade escoiar nos dois perlodos, manhã e tarde; 

• 114 (cento e catorze) criancas; corn idade de 06 a 11 anos, do ensino 
fundamental, cujàs matriculas seräo realizadas na EMEIF Maria Amelia de 
Castro Burali, sendo que estudarão no perodo da martha, corn o ensino 
regular na unidade escolar a no periodo da tarde, contraturno escolar, na 
entidade, de modo a serem trarisportadas da escola a entidade conveniada 
pelo transporte escolar da Secretaria Municipalda Educacao. 

b) D)AGNOSTICO 
Os avanços nas poilticas ptbiicas direcionadas a criancas e a adolescentes, nas 
garantias de educação e seguranca são inegáveis, porém, a realidade no Brasil ainda 
e composta de milhares de criança e adolescentes expostos a violência e a 
marginatizacao. Dessa forma, o municiplo de Assis buscaunir esforços para prestar 
atendimento as criancas moradoras em regiOes de altos indices de vulnerabilidade 
social. Pare tanto, necessita complernentar a oferta da Educaçao Infantui e 
Fundamental na rede municipal de ensino, atendendo em tempo integral, corn vistas 
a minimizar a exposiçao das crianças so ambiente socialmente vulnerãvet onde 
habitam caracterizado por elevadOs indices de marginalização, de drogadicao e de 
prostituição. Contudo, o murilciplo de Assis necessita ampliar a disponibilidade de 
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vagas em sua rede educacional por meio de parceria corn entidade sem fins 
lucrativos, preparada para deserivolver o referido atendimento educacional e social, 
as criancas na faixa etária de 01 a 11 anos, püblico aivo da Educacao infantH e 
Fundamental no horário das 07h as 17h30, de acordo corn a calendário escolar da 
Secretaria Municipal da Educação, oferecendo atendimento diferenciado de atencao 
básica, tendo em vista a ambiente socialmente vulnerávei de onde as crianças são 
advindas. Sendo assim, para garantir o referido atendimento, a Secretaria Municipal 
da Educação utilizará do instrumento chamado Termo de Coiaboracao, firmado entre 
o poder püblico municipal e organizacao da sociedade civil, sem fins lucrativos, nos 
moldes da Lei Federal n 0 13. 019, de 31 de juiho de 2014 e alteraçôes, e conforme 
previsto na Lei Orcamentária Anual do municIpio de Assis de 2019. Este processo 
ocorrerá mediante a trinômio eficiência, produtividade e economicidade, considerando 
a natureza singular do objeto da parceria, de modo que a entidade deverá cumprir 
expressamente corn a objeto do presente piano de trabaiho e comprovar capacidade 
para atingir as metas nele estipuladas de acordo corn o montante a ser pactuado, 
sendo que o trabaiho será acompanhado pela Secretaria Municipal da Educação de 
Assis. 

II— DEscRicAo DAS METAS E DAS ATIVIDADES: 
METAS 

Etapa Faso Atividades a serem desenvolvidas 
1 - Desenvoiver proposta pedagogica que garanta a criança o 
acesso aos processos de apropriaçäo, renovacao e articuiaçao de 
conhecimentos e aprendizagens de diferentes linguagens, assim 
como o direito a protecao, a saUde, a liberdade, a confiança, ao 
respeito, a dignidade, a brincadeira, a convivência e a interacao 
corn outras crianças; 
2 - Disponibilizar 60 (sessenta) vagas de Educaçao Infantil, na 
modalidade creche, em tempo integral, a crianças na faixa etária de 
I a 3 anos, corn carga horária das 07h as 17h30; 
3 - Disponibilizar 96 (noventa e seis) vagas de Educacao Infantil, na 
modalidade pré-escola, cujas matriculas serão realizadas na EMEIF 
Maria Amelia de Castro Burali, mas as crianças serão atendidas na 
entidade conveniada no periodo da manhã, corn o ensino regular, 
pelos professores da unidade escolar e no perodo cia tarde, 
contraturno escolar, pela equipe da entidade, das 07h as 17h30, 
corn exceçao de uma sala de 1a  Etapa, que contará corn os 
professores da unidade escolar nos dois perIodos, manhã e tarde; 
4 	- 	 Disponibilizar 	114 	(cento 	e 	quatorze) 	vagas 	de 	Ensino 
Fundamental, em periodo parcial, a criancas na faixa etária de 6 a 
11 anos, devidamente matricuiadas na EMEIF Maria Amelia de 
Castro 	Burali, 	iocalizada 	a 	Avenida 	São 	Cristôvão, 	525, 	Vila 
Rodrigues, sendo a carga horária das 12h as 17h30, corn a equipe 
de trabalho da entidade; 
5 	- 	 Disponibilizar 	as 	matriculas 	na 	Secretaria 	Municipal 	da 
Educaçao enquanto houver vagas a serem preenchidas; 
6 - Desenvolver atividades pedagogicas conforme as orientaçOes 
da Secretaria Municipal cia Educacao; 
7 - Desenvoiver atividades pedagogicas nos diferentes niveis dal  
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Educaçao Infantil e Fundamental, de modô a trabaihar no mInimo 
os seguintes conteüdos e competências: 

• 	Cuidados básicos de higiene a saüde; 
• 	Estimulaçâo 	verbal, 	por 	meio 	de 	mCzsicas, 	conversas, 

brinquedos sonoros, etc; 
• 	Estirnulação motora, tátil e visual; 
• 	Linguagem oral e escrita; 
• 	Natureza e sociedade; 
• 	Lingua portuguesa, matemãtica e artes; 
• 	Expressividade, eguilibrio a coordenacao. 

8 	Desenvolver oficinas de Aries e Culturae de Recreaçao e Lazer 
e realizar atividades de aprendizagem em brinquedoteca a qual 
deverA ser equipada corn brinquedos, materials Icidicos a jogos 
educativos, de mado a contribuir corn o desenvolvimento cognitivo 
do indivfduo; 
9 - Desenvolver oficinàs de Aries e Cultura, de Recreacao e Lazer, 
de Orientacaô de Estudos, de Melo Ambiente, de Esporte, de 
Xadrez, de Contacao de Histórias, de Higiene, e realizar atividades 
de Estimulacao Pedagógica corn as crianças de 6 a 11 anos; 
10 - Desenvolver mecanismos de trabaiho social corn as familias . 
que buscarn matricular seus filhos na entidade, realizar orientaçâo e 
acompanhamentó das criarças e das farnilias, reforcando o vinculo 
corn a instituicao, propiciando a sua participaçâo no processo 
educacional dos filhos para assim evitar a evasão escolar, através 

I da acoihida, reuniOes evisitas domiciliares; 
11 - Garantir a relaçao adulto/criança, conforme Lei Complementar 
n006 	de 25 de abril de 2011 e as Parâmetros Curriculares 
Nacionais, da seguinte forma: 

Faixa etária Nimero de criancas por adulto 
1-2anos 8 
2-3 anos 10 

4-5anos 20 
6 a 11 anos 25 por classe 

12 - Garantir aos professores em sua carga horária trés horas 
semanais de livre escoiha e 2 horas sernanais de estudo (I-I.E.) na 
entidade; 
13 - Preparar, sob orientação de nutricionista, a servir as refeicOes 
dàs crianças na entidade, respeitando os hábitos alimentares locals 
e culturais, atendendo as necessidades nutricionais especIficas, 
conforme percentuals minimos estabelecidos no artigo 14 da 
Resotução n° 26/2013 do Ministério da Educacao. Deveräo ser 
garantidas, no minima: 4 (quatro) refeicoes diárias as crianças da 
Educaçao lnfantil(creche a pré-escola) em periodo integral, sendo 
café da manhã almoco, café da tarde e jantar, acrescidas das 
mamadeiras nos intervalos, quando for o caso; I (urna) refeição 
diárias as crianças do Ensino Fundamental no contraturno. Tendo 
em vista o ambiente socialmente vulnerável de onde as cnanças 
são advindas, deveré ser a elas oferecida uma refeiçao diana a 
mais. 
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III - PREV1SAO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS: 
Os referidos recursos financeiros para arcar corn as obrigaçOes do municIpio, nurn 
total de R$ 1.16223466 (urn miihão cento e sessenta e dois mil duzentos e trinta e 
quatro reals e sessenta e seis centavos), oriundas do presente Piano de Trabaiho 
serão suportados pelas seguintes dotaçOes orcameatárias: 

2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ASS IS 
02 	PODER EXECUTIVO 
0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDucAçAo 
02 06 06 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 

12 Educacâo 
12 365 Educaço Infantil 
12 365 0037 PARCEIROS DA EDUCACAO 
12365 0037 2420 0000 CASA DA CRIANCA DOM ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

543 	3.3.50.43.00 SUBVENçOES SOCIAIS 	0.01.00-110 000 	141.970,40 
544 	3.350.43.00 SUBVENçOES SOCIAIS 	0.01.00-210 000 	1.020.264,26 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Fonte Janeiro Fevereiro Marco Abril Maio Junho 

R$96.852,89 R$96.852,89 R$96.852,89 R$96.85289 R$96.852,89 R$96.852,89 
Municipal Juiho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

R$96.852,89 I R$96.852,89 R$96.852,89 R$96.852,89 R$96.852,89 R$96.852,89 

IV - FORMA DE EXEcucAo DAS ATMDADES E DE CUMPRIMENTO DAS 
METAS: 
A entidade deverá executar as atividades e as metas prescritas no item It deste Piano 
de Trabaiho, utillzando toda sua capacidade instalada, cumprindo corn as normas de 
seguranca e de acessibilidade, de acordo corn o piano de apiicaçao abaixo: 

PLANO DE APLICAçAO  FINANCEIRA 

Repasse anual Descriçao das Despesas 

Secretaria 
Municipal da 

Educacão 

Recursos 
Humanos 

Alimentaçãa Material de 
consume 

Servicos de 
Terceiros 

Pessoa FIsica 

Services de 
Terceiros 
Pessoa 
Juridica 

R$1.162.234,66 R$ 767.000,00 R$ 141.970,40 R$ 148.264,26  R$ 105.000,00 

V - PREsTAcA0 DE CONTAS: 
A prestaçao de contas deverá ser realizada pela entidade e entregue na Prefeitura de 
Assis ate o dia 31 do mês de janeiro do qno subsequente a vigéncia do convênio. 

Assis, 21 de dezembro de 2018. 
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